
EMENDA Nº 1 – CMA 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 169, de 2008, a 

seguinte redação: 

“Art. 3º O regulamento disporá sobre restrições à concessão da 

isenção de que trata esta Lei e sobre o atendimento aos requisitos 

relativos à identificação dos bens e produtos que especificar, inclusive 

quanto aos aspectos qualitativos, quantitativos, controle de uso e 

demais exigências legais.” 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2011. 

Senador Rodrigo Rollemberg, Presidente 

Senador  Ivo Cassol, Relator 
 


